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LEI MUNICIPAL N° 2606/2013, de 12 de setembro de 2013.

Veda a divulgação de eventos particulares que
acarretem custos aos alunos ou às suas famílias dentro
das escolas públicas municipais.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanCIOno e promulgo a
seguinte Lei:

Art. I°Pica vedada a divulgação de eventos particulares, não vinculados à educação,
dentro das escolas públicas municipais, que demandem custos para alunos ou para suas famílias.

~ 1° Para efeito desta lei, consideram-se eventos particulares não vinculados à educação,
shows, parques de diversões, espetáculos circenses ou quaisquer atividades que acarretem cobrança de
ingressos.

~ 2° Não se enquadram na presente lei, divulgação de cursos, seminários, congressos ou
similares e as promoções de grêmios estudantis ou de entidades de classe dos professores de Novo
Hamburgo.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 12 (doze) dias
do mês de setembro do ano de 2013.

~I.. J.A 1"",- ti< - "'- --
LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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